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ANExor-PRoJETonÁsrco
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00005.20260408/0001-00

1. DAS CONDrÇÔES GERAIS DA CONrn q.rAÇÃO (art. 6", XXIII, "^" e "i" da Lei n. 14.13312021\.
Lr. aqursrçÃo DE MoroctcLETAS 0 KM eARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
sECRETARTA DE sEGURANÇA crDADÃ B rnÂNsrro Do IrauNrcÍpto DE cRATEUS-cE.
1.2. A será divida ern I conforme tabela constante abaixoS

\-
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MOTOCICLETA 2.0 RS 30.513.33 Rs 61.026,66

MOTOCICIETA O KM, NOVA, COM ANO DE FABRICA No uÍNttvto 2026t2026: MoroR
uoNocrr-ÍNDRrco, 4 TEMpos, vÁr-vulas, soHC, REFRTGERAÇÃo n AR, 2s0 cTLINDRADAS;
potÊNcta' 20,7 ctyALos A 8 MIL RpM; FREIoS: DISCo NAS DUAS RoDAS coM ABS NA DIANTEIRA
(245 MM DIANTETRO / 203 MM TRASETRO); SUSPENSÃO DTANTEIRA: GARFO TELESCOPIO COM 220}úM
DE CURSo E SUSPENSÃo TRaSpTRA: MoNoCRoSS COM LINK E 204 MM DE CURSO; TANQUE DE
coMBUSTÍvEL: 13,6 LITRoS; pAtNEL: DIGITAL coM coNECTIVIDADE BLUETooTH (Y- coNNECT);
FAROL: LED COM PROJETORE DRL; PESO: 156 KG; CARACTERÍSTICAS: CONECTIVIDADE PAINEL LCD
COIVí BLUETOOTH VIA Y-CONNECT; ILUMINAÇÃO FAROL, LANTERNA E PISCAS EM LED; COM
TOMADA DE 12 VOLTS POSICIONADAS NA PARTE SUPERIOR DA CARENAGEM, COM ADAPTADOR 12

VOLTS PARA USB. MOTOCICLETA DE PRIMEIRO EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO PB
CRATEUS SEM REGISTRO ANTERIOR.A MOTOCICLPTR »gVgRÁ VIR EMPLACADA, LICENCIADA E

coM ToDA A DocuMENr,rçÃo ExrGrDA pnl-os oRcÃos DE FISCALIztçxo. GARANTIA DE I (uM)
ANo SEM LIMITE DE QUILoÀ4ETRAGEM Do FABRICANTE DO VEÍCULO. COR A COMIBINAR.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme estabelecido em

regulamento interno.

2. DA PESQUISA DE PREÇO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em consideração todos os detalhes

que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao processo os valores apurados compilados em relatório,
que visa subsidiar o Valor de Referência no montante de R$ 61.026,66 (sessenta e um mil e vinte e seis reais

e sessenta e seis centavos), que norteará as decisões do Agente de Contratação designado para a realização da

Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. A aquisição de motocicletas 0 km destina-se a suprir as necessidades operacionais da Secretaria de

Segurança Cidadã e Trânsito do Município de Crateús-CE. A justificativa para essa aquisição baseia-se na

necessidade de garantir maior agilidade e eficiência nas atividades de patrulhamento e fiscalização realizadas
pela Secretaria, que são fundamentais para a manutenção da segurança e da ordem pública no município. As
rnotocicletas representam um meio de transporte ágil, ideal para o deslocamento em vias urbanas, permitindo
uma respostarâpidae eftcaz em situações de emergência e na execução de atividades diárias da Secretaria.

Ademaii, a renovação da frota contribuirá para aredução de custos de manutenção e para a oferta de melhores
condições de trabalho aos agentes de segurança e trânsito.

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
4.1. O valor estimado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no art. 75, inciso II, da Lei no

14.13312021, que autoriza a contratação direta, por dispensa de licitação, para outros serviços e compras cujo
valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento. Com a atualização promovida pelo Decreto no

12.807,de29 de dezembro de2025, o referido limite passou a ser de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil,
quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), estando, portanto, a presente contratação dentro do
perm issivo legal.
4.2. Cumpre destacar que, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, a licitação
constitui aregra para as contratações públicas, assegurando a isonomia entre os interessados e a seleção da
proposta mais vantajosa parâ a Administração. Todavi4 o próprio dispositivo constitucional ressalva os casos

previstos em lei, permitindo arealizaçáo de contratações diretas.
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4.3. Nesse contexto, a Lei no 14.13312021, ao estabelecer o novo das licitações e contratos

administrativos, prevê hipóteses específicas de contratação direta, dentre elas a dispensa de licitação em razão

do valor, aplicável ao presente caso, conforme demonstrado.

s. ENTREGA E CRrrÉRIOS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO.
5. l. O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias corridos, contados do recebimento da ordem de compra,

em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas

com pelo menos 24(vinÍe e quatro) horas de antecedênciapaÍa que qualquerpleito de prorrogação de prazo

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de Crateús-CE, localizada na Rua Galeria
Gentil Cardoso, 20, Centro, Crateús-CE, CEP 63-700-000.
5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pràzo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de l0 (dez) dias, contados do recebimento provisório,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

5.6. I . Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.7 . O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6. DAS OBRTGAÇÕES ».L CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:
6.1.I . Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;
6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos neste

Projeto Básico;
6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta aceita,

conforme in speçõe s r ealizadas;
6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e correção das falhas

eventualmente detectadas;
6.1 .5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos em

Contrato:
6.1 .7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços;
6.1 .8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante

da CONTRATADA;
6.1 .9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para cumprimento do
objeto do Contrato;
6.1 .10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução dos serviços, como
forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas neste Projeto
Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;
6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos

serviços;
6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Projeto Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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7. oBRrcAÇÕns DA coNTRATADA
7 .1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto Básico e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela

fiel execuçãó do contrato;
j .l .2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à execução do

objeto contratual:
Z.i.:. Suleitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os

esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessarias à fiel execução dos serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de

,"r. r"p.àr"ntantes làgais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou

reduzindo u .".porúifiAãAô da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela

CONTRATANTE;
7.1.6. propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE'

cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre

que considerar a medida necessária;

7.1.7. Manter durante toda avigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.1.8. providenciar qu" ."u. contratados po.t"rn documento de identificação quando da execução do objeto à

CONTRATANTE;
7.1.9. promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância às

normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;

7.1.10. Ceder os direitos de propiiedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos artefatos e produtos

produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação técnica à Administração;

7.l.ll. prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, julgados

necessários à boa gestão do contrato;

i .1.12. Cumprir 
"À1n 

o. prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Projeto Básico;

7. I .13. Repassar aos fiscàis do Conirato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações específicas que

envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da

CONTRATADA;
7 .1 .14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que temporarlamente, a execuçao

dos serviços;
j.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem

confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
7.1.16.Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contrato, relatórios

e outros documentos inerentes à execução dos serviços;
j .1.17 . Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em função da execução

dos serviços;
7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da CONTRATANTE,

aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os devidamente identificados;
j.l.lg. Orientar-se peio sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir

responsabilidade a outrem;
j.1.20. Assumir a responsabilidade portodos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício som a CONTRATANTE;
j.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidenteJ de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados

quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da

CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia autorização da

CONTRATANTE;
7 .1.23. Fomecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos serviços;
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7 .1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer
dependências da CONTRATANTE;

quando em serviço nas

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber, nos termos
das legislações em vigor;
7 .1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização da
CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAÇÃO SUBJETTVA
9.1 . E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja
a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

r0. coNTRoLE DA EXECUÇÃO
10.1. Nos termos do art. ll7 Lei no 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regrúarização de falhas ou defeitos
observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o § 2o do art. 140 da Lei no l4.l 33, de 2021.

10.4. O representante da Administração anotarâ em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do bontrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos.
determinando o que for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

II. DO PAGAMENTO
1 1 .1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de emissão de Ordem
Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s)
Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.
I 1.2. O pagamento sontente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços
efetivamente prestados.
11.3. Havendo erro na apresentação daNota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
I 1.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento. 

'

I I .5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.
I 1.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
C) prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
I 1.7. Não havendo regrilarizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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1 1.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as rescisão contratual nos

autos do processo administrativo coÍrespondente, assegurada à contratada a aúpla defesa.

1 1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normaltnente, até que se decida

pe la rescisão do contrato, caso a confratada não regularize sua situaçãojunto ao Cadastro de Fornecedores.

ll 10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tenrros da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributrlrio favorecido previsto na referida Lei Complementar'

I I .l I . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,

EM:lxNxVP,sendo:
é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM : Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data previstapara o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP : Valor da parcela a ser paga.

I : Índice de compensação financeira: 0,00016438, assim apurado:

r : (Tx) ( 6 / 1oo ) I : 0,00016438

365 TX : Percentual da taxa anual: 6Yo

12. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
l2.l.Cometeinfraçãoadministrativanostermosdoart. l55daLeino 14.l33,de202l,aContratadaque:

12.1.1 . der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.Z.der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame,

12.1.5.não manter a pioposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paÍaacontratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.j. eniejar o retardamento da óxeóuçao ou da entrega do objeto da dispensa eletrônica de licitação sem

motivo justificado;
l2.l .8. ápresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do contrato;

l2.l.g. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1 .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.l.lL praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica de licitação;

12.l.lZ. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846. de 1" de agosto de 2013.

12.2. A õontratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
'122.1. 

advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para

a Contratante;
lZ.2.Z. Multa de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução dos serviços,

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9oÁ (nove vírgula nove por

cento), que coÍ'responde até 30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de0,660Á (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na execução dos serviços,

calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter

excepcional, e a critÀrio do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Mulfir de 5o/o (cinco pú cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento

do prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções;

12.2.5.Multa de l5oÁ(quinzã por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato

ou retirar o instrumentà equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela
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administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na
contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

serviço, ou rescisão do

12.2.6.20Yo (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução total do contrato.
12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei no 14.133, de 2021, as empresas e os
profissionais que:
12.3.1 . tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
12-.j.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.
12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.
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13. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverâgaruntir, no que couber, o descarte correto e seguro de todos os
insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de sustentabilidade ambiental na

execução do objeto.
13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no

cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o art.225 da Constituição
Federal de 1988 .

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem condutas e

técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos

sólidos, observadas e respeitadas as noÍrnas ambientais vigentes.
8.4. É, dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna,

ar, solo e éryua; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na
utilização de recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão
de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais, e origem ambientalmente
regular dos recursos naturais utilizados nos serviços.

14. DOTAÇÃO OnçIMENTÁRrA
l4.l . As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a) Sec.Munic.de Segurança Cidadã
e Trânsito, na classificação econômica 0501.04.122.0037.2.007 - Gestão Administrativa e Operacional da
Secretaria de Segurança Cidadã e Trânsito, no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905299 - Equipamentos e

Material Permanente, R$ 61 .026,66 (sessenta e um mil e vinte e seis reais e sessenta e seis centavos);

Crateús/CE, 23 de abril de2026.
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RODRIUUES BRAZ MARQUESGARDENE

ORDENADORA DE DESPESAS
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